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PORTARIA Nº 015/2020. DE, 02 DE JANEIRO DE 2020. 

Institui a nomeação do Cargo de 
Assessora/DAS-! e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Santo Antonio dos Milagres-PI, no uso de suas atribuições e de 
conformidade com a Lei Orgânica Municipal. 

Considerando, a necessidade imperioso de nomeação do cargo de Assessora/DAS-1, 
junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, deste município. 

RESOLVE: 

Art. lº ·Nomeara Sra. IVANEIDE SANTANA DE OOIS, maior, capaz, portadora da 
Cédula de Identidade nº 2 .346.670- SSP-Pl e CPF n" 029.110.503-39, para exercer o 
cargo em comissão de Assessora/DAS-!, junto a Secretaria Municipal de Assistência 
Social do município de Santo Antonio dos Milagres-PI. 

Art. 2° - Esta portaria terá validade de 02 de janeiro a 31 de dezembro de 2020 e 
entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Leia-se, Publique-se e Cumpra-se em Santo Antonio dos Milagres - PI, 02 de janeiro de 

'°'° i 
Adalberto Gomes ½anova Sousa Filho 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 016/2020, DE, 02 DE JANEIRO DE 2020. 

Institui a nomeação do Cargo de 
Asscssora/DAS-1 e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Santo Antonio dos Milag res-PI, no uso de suas atribuições e de 
confonnidade com a Lei Orgânica Municipal. 

Considerando, a necessidade imperiosa de nomeação de ocupante para o cargo de 
Assessora/DAS-!, lotada na Secretaria Municipal de Assisência Social - SERSOM, 
deste municipio. 

RESOLVE: 

Art. l" - Nomear a Sr'. LUCÊLIA LOPES DE OO1S, maior, capaz, portadora da 
Cédula de Identidade n" 2 .557.742/PI, e CPF nQ 010.383.123-10, para ocupar o cargo 
de Assessora/DAS-1,junto a Secretaria Municipal de Assistência Social - SERSOM, do 
município de Santo Antonio dos Milagres-PI. 

Art. 2° · Esta portaria terá validade de 02 de janeiro a 31 de dezembro de 2020 e 
entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
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Adalberto Gomes Yilanova Sousa Filho 
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 017/2020 DE, 02 DE JANEIRO DE 2020. 

Insti1ui a nomeação do Cargo de 
Assessor/DAS-1 e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Santo Antonio dos Milagres-PI, no uso de suas atribuições e de, 
conformidade com a Lei Orgânica Municipal. 

Considerando, a necessidade imperiosa de nomeação de ocupante para o cargo de 
Assessor/DAS-!, lotado na Secretaria Muniipal de Assisência Social - SERSOM, deste. 
municipio. 

RESOLVE: 

Art. t• - Nomear a Sr". DIONÍSIO DA F É DE JESUS, maior, capz, portadora da 
Cédula de Identidade nº 1. 120.051 /PI, e CPF nº 395. 926.343-00, para ocupar o cargo 
de Assessor/DAS-!, junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, do município 
de Santo Antonio dos Milai,,rcs-PJ. 

Art. 2° - Esta portaria terá validade de 02 de janeiro a 31 de dezembro de 2020 e 
entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
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Adalberto Gomes Vilanova Sousa Filho 

PORTARIA Nº 018/2020. 

Prefeito Municipal 

DE, 02 DE JANEIRO DE 2020. 

Institui a nomeação do Cargo de Assessor / 
DAS-3 e dâ outras providências . 

O Prefeito Municipal de Santo Antonio dos Milagres-PI , no uso de suas atribuições e de 
conformidade com a Lei Orgânica Municipal. 

Considerando, a necessidade imperiosa de nomeação do cargo de de Assessor / DAS-3 . 
junto a S"cretaria Municipal de Administração, desle municipio. 

RESOLVE: 

Art. 1" - Nomear o Sr. DEOCLIDES ALBUQUERQUE DA LUZ, maior, capa,: .• 
portador da Cédula de Identidade nº 2.241.642-SSP/PI e CPF nº 00I.015.743-39, para 
exercer o cargo em comissão de Assessor / DAS-3 , junto a Secretaria Municipal de 
Administração do município de Santo Antonio dos Milagres-PI. 

Art. 2° Esta portaria terá validade de 02 de janeiro a 31 de dezembro de 2020 e 
entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Leia-se , Publique-se e C umpra-se em Santo Antonio dos Milagres- PI, 02 de janeiro de 
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Adalberto Gomes Vilanova Sousa Filho 
Prefeito Municipal 
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